
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ccxJRDENAçAo DE LIcvrAçOEs E CONTRATOS 

PROCESSO LICITATORIO No 073/2020 

DISPENSA No 054/2020 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçAO No 054/2020 

BASE LEGAL: Lei n° 13.979, em seu Art. 4° e 80; Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso 
Iv 
REGIME: IMEDIATO 

SHORES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada em serviços de Iocaçao de 
toldos para montagern de barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal 
de SaOde no combate ao COVID-19, conforme Termo de Referência corn as 
especificaçoes minimas dos serviços a serem contratados. 

EMPRESA VALOR R$ 

DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA. R$. 7.800,00 
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ESTAIJO DA BAHIA 
PREFEITURAMUNcCIPAL DE TE000RO SAMPAPO 

Prefeitura Municipal tie Teodoro S,npaio, Estado da SaMe - CNPJ - 13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Qcláuio de .4iaUjo no 44 Genfro.CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2133 

Teodoro Sampaio - BA, 04 de junho de 2020. 

OfIcio SMS n 2 0191/2020 

Ao Exmo Senhor. 

JOSE ALVES DA CRUZ 

MD. Prefeito Municipal de Teodoro Sampalo - BA 

c/c 
Presidente da COPEL 

Exmo Senhor Prefeito, 

Solicitamos a abertura do ProcessO Administrativo referente a Contratação de pessoal 

juridica para tocacão de todos para montagem da barreira Sanitària nas açães da Secretaria de SaOde 

no combate ao COVIO-19, conforme anexo o Termo de Referéncia corn as especificaçOes rnInimas dos 

serviços a serern licitados. 

Soflcito Autorizaçäo do Superior para abertura de Processo Administrativo e analise da 

Presidente CPL para parecer sobre viabilidade do certarne. 

Corn protestos de estima e consideracão, nos colocamos a disposição para quaisquer 

) esciarecirnentos. 

Atenciosamente, 

Thaise Cagi rImeida 

Secretário Municipal de Saüde 
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ESTAOO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sarnpaio, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Octavio de AraUjo n° 44Ce.ntço,. CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2133 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

Contrataço de serviços para locaçâo de toldos para montagem de Barreira Sanitária como açöes 

de enfretamento no combate ao COVID-19 no mukiciplo de Teodoro Sampaio. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Decreto 021 de 2 de junho de 2020, que dispOe sobre a instalaçào e o 

funcionamento de barreira sanitária para controle de acesso e circulação de pessoas como medida 

de enfretamento da emergência de saUde püblica de importância internacional decorrente do 

novo coronavIrus - COVID 19, altera o decreto municipal n9  014 de 22 de abril de 2020, que 

declara situaçáo de emergência e consolida medidas para a enfretamento da pandemia de 

importância internacional decorrente do nova coronavIrus - COVID 19, e dá outras providéncias. 

Considerando 0 Decreto legislativo n9 2426 de 28 de abril de 2020, da Assembleia 

Legislativa do Estado da Bahia, que reconhece a ocorrência do estado de calamidade püblica no 

MunicIpio de Teodoro Sampaio- Ba, para fins do art. 65 da Lei complementar n2 101 de 4 de maio 

de 2000 

E tendo em vista que a prevenção é fundamental no combate a essa pandemia, solicito a 

contratação de toldos para montagem de Barreira Sanitária para prevençâo e enfrentamento ao 

COVID -19. 

3. DAS EspEcrFlcAcOEs/ExlGENcIAs TECNICAS DO OBJETO: 

Prestação de serviço de locaçâo de toldos 4mx4m para montagem de Barreira Sanitária na 

Sede e nos distritos de Lustosa e Buracica como prevençâo e enfretamento ao COVID 19, 

pelo perlodo de 180 dias 

item Descriça Quantidade 
Valor

o  . 

Unitarto  

Valor Total 

Prestac3o de serviço de locacão de 

toldos 3 (trés) toldos 4mX4m para 

01 montagem de barreiras sanitária na 180 dias R$ 43,33 R$ 7.800,00 

Sede e nos distritos de Lustosa e 

Buracica pelo periodo de 180 dias.  

Total IRS 7.800,00 

Unidade Projeto/Aiadej 
-

Fonte Elemento 

09 2300 L 14 339039 

09 2115 t  14 339039 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL: 

DA ORIGEM DO RECURSO: 
As desnesas decorrentes da execucãa da presente aquisiçäo ocorreräo dos seguintes recursos: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Pro feitura Municipal do Teodoro Sarnpaio, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-I9 
Av. Doutor Octávio do AraUjo p0  44 Centro, CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2133 

0 prazo para execuçäo dos servicos realizado conforme a necessidades da Secretaria de 

SaUde a partir do recebimento da Ordern de Serviço. 

0 local para a entrega do bem/serviços será na Secretaria de Saüde do municIpio de 

Teodoro Sampaio —BA. 

A fiscalização e aprovação da entrega serão de responsabilidade da Secretaria solicitante. 

A contratada assumiré responsabilidade integral e exclusiva pelo objeto contratado, bern 

como, responder por todas as atividades decorrentes do mesmo, nos termos do Código 

Civil Brasileiro. 

6. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente, após emisso da Nota 

- 
Fiscal, sendo efetuado de forma parcelada. 

Tha ise Card eAl m eida 
Secretário Municipal de Saüde 
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Doce Fantasia Eventos 
Joao Augusta Ribeiro n* 01 

CN PJ;0789492.4000-28 
t(7s) 981071111 
docefan@gmaii.com  

docefantasiaeuentos 

ORAM ENTO 

Itens Solicitado: 

3 loldos brancos medindo 4rnx4m cada 

Perlodo de Locacão: 

180 dias corridos (6 meses) 

Solicitado por: 

Secretária de Saüde de Teodoro Sarnpaio 

Local da Instalacão: 

MunicIpio de Teodoro Sampaio 

Valor do Servico: 

R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reals) 

Orçamento corn vatidade de 60 dias a partir da presente 

data 01/06/2020 
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Cnpj:18.634.411/0001-02 

Rua Mato Grosso ( em frente a Embasa) 

Centro I Conc. do Jacuipe BA 

ORAMENTO 

*Servjco: 

Aluguel de três unidades de Toldos 4m X4m por 180 

dias ',para uso da Secretaria de Saüde da cidade de 

- 

Teodoro Sampaio. 

Valor Total do Serviço .........9.600,00 

orçamento corn vatidade de 60 dias a partir da presente 

data 01/06/2020 

Mum 
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JOAO JORGE LIMA PORTUGAL 

CNPJ ; 27963847000128 

AVENIDA GETULIO VARGAS 92 CONC. DO JACUIPE 

ORAMENTO 

Locaçâo de três toldos (extrutura metalica corn Iona 

branca, rnedindo 4m x4m ) num periodo de seis meses 

para a Secretaria de Saüde do rnunicIpio de 

Teodoro Sampaio. 

Valor 8.400,00 

(Oito mil e quatrocentos reais) 

Orçarnento corn vaIidadede 60 dias a partir da presente 

data 01/06/2020 
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SOLICITACAO DE DESPESA - SD 

SOLICITANTE 
NO 054/2020 

Orgao: Secretaria Municipal de Sade 

Responsáveis: Thaise Cardoso deAlrneida . . . 

Data: 18106/2020 
Assunto: Serviços de locaçao de toldos 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada em serviços de locaçao de toldos para montagern de 
barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal de SaUde no combate ao COVID-19, conforme Termo 
de ReferOncia corn as especificaçOes minimas dos serviços a serern contratados. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o DECRETO NO 021, DE 2 DE JUNHO DE 2020 que DispOe sobre a instalaçao e o funcionamento de 
barreiras sanitâhas para controle de acesso e circulaçäo de pessoas como medida de enfrentamento da emergencii 
de saUde pUblica de importância internacional decorrente do novo coronavirus (COVID-19); altera o Decreto Municipal 
n° 014, de 22 de abril de 2020, quo declara situaçao de emergência e consolida medidas para enfrentamento di 
pandemia de importância intemacional decorrente do novo coronavirus (COVID-19): e dâ outras providências. 

Considerando o Decreto Legislativo n° 2426, de 28 de abril do 2020, da Assernbloia Legislativa do Estado da Bahia, 

quo reconhece a ocorrência do estado do calamidade pOblica no Municipio do Teodoro Sampaio-BA, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar n° ioi, de 4 de maio de 2000; 

Considerando o Decreto Legislativo n° 01, de 27 de maio de 2020, que reconhece, para efeitos do artigo 65 
da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio do 2000, o estado de calamidade pUblica no Municipio de 

Teodoro Sampaio-BA, reconhecendo a utilizaçao de recursos extraordinàrios exclusivanionte para 

enfrentamento da Ernergéncia de SaUde PUblica decorrente do Coronavirus; 

E tendo em vista que a prevençäo é fundamental no combate a essa pandemia, solicito a contratação de 
toldos para rnontagern de Barreiras Sanitàrias wao e enfrentamento ao COVIDA9. 

THASE CARD6§06EALMEIDA . 

Secretaria Municipal de Saüde 

CUSTO ESTIMADO R$ RECURSOS oRçAMENTARloS: 
• 

Obras ( ) 

Orgäo I Unidade: 
reguisitante 

08/ 09    

Atividade: 2.300 

. ESTADO DA BAHIA 

:1 JL Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COORDENAcAO DE L1cITAçOEs E CONTRATOS 

PROCESSO UCITATORIO PARA CONTRATACAO DE SERVICOS •: 
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ESTADO BA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

cooRDENAçAo DE LIcJTAçOEs B CONTRATOS 

Serviços (x) R$. 7.800,00 Elemento da 3.3.90.39.00.00 
Despesa: 

Compras ( ) Fonte de recursos: 14 

Declaro, para os devidos fins que o gasto requisitado integra programa e açäo constantes do Piano Plurianual, 
a cargo da Unidade requisitante, bern como diz respeito ao cumprimento de meta prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Li 

Declara que existe previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento da referida 
despesa. 

Laiara Valèrio dos Santos 
Tesouraria 

Autorizo o Presidente da COPEL e equipe de apoio a proceder todos os atos administrativbs. 
necessários a abertura de processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação corn base na Lei 
Federal n° 13.979/2020 e Lei 8.666193 e suas posteriores alteraçoes. 

Teodoro Sarnpaio- Bahia, 18 de junho de 2020. 

h/fo EAL4 SD RUZ 
refeito icipal 

HZ 
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ñucEi 
INSTRUMENT() PARTICULAR 1W ALT'ERAcAO CONTRATUAL 

EDUC&NDARIU DO(.'.],  \)D& LTDA - ML 

ARILMA PURIDADE DE JESUS OIJVEIRA, Bit&1fa1aicr, Casda em regime 

de Comunhao Parcial de Bens. nascida em I i:'12/! 980, natural dc Santo Arnaro - BA., 
Empresaria, Cl n.'7101771 27 SSP/BA C"I" U0l 3.54.565-00, resideute e domiciliada 
a Rua João Augusto Ribeiro, n'01 - Casa - Centrc' - Concefao do Jacuipe - Ba; .CEP: 
44.245-000 e MACALY DSO SANTOS, Brasileira. Solteirt nascida em 03102/1.981. 

natural dè Feira de Santana - BA.. Empreadria. Cl fl.0  07066578 88 ISSP/BA o CPF 
001.790.245-23, residente e dorniciliada a .Rua Otavio Mangahcira, ri° 12 - Casà - 

Centro — Conceiçäo do Jacuipe - Ba, CEP: 44.245-000, umcos socios da sociedade 
ernprcsaria Jimitada "EDUCANDARIO DOCE VIDA LTDA ME", corn seoe e 
domicilio a Rua Manoel ProcOpio, no 14 - Casa -- Centro - Conceição do Jacuip - Ba., 
CE?: 44.245-000, registrada na Junta Cornercial do Estado da Bahia (JUCEB), sob o 
NIRE n° 29.202.895.569, e inscrita no CNPJ sob o n° 07.894.924/0001-28, re;&cxa, 
assirn alterar 0 contralo social: 

.PRIMFJR& A razAo social que eta: EDUCANDARTO DOCE VIDA LTDA — ME. 
Passaré a set: DOCE FANTASIA EVENTOS ElBA — ME; 

SEGUNDA_- 0 objetivo social que era: (85.121/00)— Educaço infantil -- pre"-escola; 
(85.13-9/00 -- Ensino fundamental; (5.20-1/00) - Ensino rnedio  Passará a soy: (82.30- 

0/02) — C'Asas de festas e eventos; . . . . . 

TERCEIRA - 0 endereço que era a TUrn Manoel ProcOpio, n° 14 -- Casa — Centro — 

Conceiçao do Jacuipe - Ba, CEP: 44.245-000: passarã a ser in Rua Joao Augusto 
ycfto. n 01 Sa!a 01 - Centro.- 1ThnccicAo .d6 Jaeuiij —Ba.. CEP.: 44145-000; 

QIJARTA - Perrnanece:in cot plëno vigor a/cbs a:. dernais clausulas do contrato social, 
desde que não alterada pelo presente in rumenict: - 

B por estarern assirn justos e contratacios, assn:rnrn o presente instruniento em 03 (três) 
\1s de igual forma e teor, pan que suds os efeitos legais. 

Conceicão do Jacuipe (Ba), 23 de Abril de 2014. 

. JL'N CP iLROttL JO '51400 fi 13PHtA 
>c CisFCOOREGtST$SQ'M fl0 0J2Ol4 306 N': 97377221 

MAGAL\ DOS SANTOS 141D62e2.6, 06 2i4/2014 
-- 

I / C 
L flt 4 - "kL 

HELr. po,rrst A RA,OS 
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.frflc'. 

tr .w 

MUNICiPO DE CONCEIQAO DO JACUIPE 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data lrnpressâo: 05/06/2020 

CERTIDAC NEGATWA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N" 00000391/2020 

Emissão: 05/06/2020 
Validade: 0510712020 

DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA - ME 

CGA: 000.000.958/001-34 

CNPJ: 07.894.92410001-28 
CNAE: 8230-0/02 
RUA RUA RUA JOAO AUG US TO RIBEIRO, 01 

CASA 

Centro 

44.245-000 - CONCEICAO DO J.40U/PE , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIçAo PROTOCOLADA 
NESTE ORGAO;E; RESSALY,DO:.QOtREITO DAFAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAFt DiV!DAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 

CERTIFICO, PAREA Os DEVIDOS FINS DEDIREITO, QUE. MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DMDA ATIVA INSCRITANESTA REPARTI9AOI  VERIFICOU-SE A 
INEXISTENCIA DE DEBITOS..RELATIVOS A INSCRIAO ACIMA, E PARA 

CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAI&  

"toNCacAc DO JACUIPE 
Departamecdo de Tritutn 

rctrnnento no toter. A assinotury di, sorvidor pene rn tel nU!ct'do Wiviq  

IIOhIIiIIIHhIIIIIIH III !ilIIIIIII)I IIIII I I . . 

LOCAL: 20200000039100000825104 
 

LI 
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GOVERNO DO ESTADO BA BAaIA Emisso: 05/06/2020 15:41 

SECRETARIADA}AZF'\DA 

'a — ..  

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 do dezembro de 1981 - Codigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Cetlidão N°: 20201611472 

RAZAO SOCIAL 
- 

xxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

NsCRIçAo ESTADLJAL CNPJ 

07.894.924/0001-29 

RCa CertifiCado que não Constam, atéa presents data, pend6nein de responsabilidacle da pessoa fisica ou juridiCa aCirna 
idenUfiOada, relativas aos trhutos administrados par esta SeCrotaria. 

Esta Certidäo engloba todos ósseus estahelecilnelltqs quanto a inéxistenda de débitos, inclusive Os insCritos na Divida 

Ativa, de CompeténCia da ProCuradoria Geral do Estado, fessAlvido o direito da Fazenda PübliCa do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer clehitos qiie vierern a 5cr apurarics posteriormente. 

Emitida em 05/06/2020, conforme Portaria no 918199, sendo válida por 60 dias, cordados a partir da data de sua 
..ernissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOlE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS QU VIA INTERNET, NO END EREco http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida Corn a apresentaçoo cor,iunta do carlao original do insCrição no CPF ou no CNPJ do 
Secre mao' Rert Ia Federal do MInISt'IIO do Fazelida 

P.igi ia I de I K elCciii dao N egat iva .1 
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MINISTERIO DA PAThNDA 
Secretaria da Receta Federal dcfJ ,rasil 

Procuradoria Geral 1a FazcnLYLuon 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AIDS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Name: DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.894.924/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrir e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
näo constarn pendéncias em seu norne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da Uniào (DAU) junto a 
Procuradoria-Geràl da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidäo é válida para o estabelecirnento matriz e suas fillais e, no caso de ente federativo, pars 
todos os órgâos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçäo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alineas 'a ad' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidäo está condicionada a verificaço de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:45:03 do dia 05/06/2020 <hors e data de Brasilia>. 
Válida ate 02/12/2020.  

COdigo de controle da certidao:81QC5D9S38.BF.C9BF 
Qualquer rasura ou enienda invalidarà estb dbcutneñtb 
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a n a 
n 

cAIXAECoNOrvlicA  

Certificado de .Regularidadc 

do FCTS - CRF 

Inscricâo: 07.894.924/0001-28 

Razão Social:EDUCANDARIO DOCE VIDA LTDA ME 

Endereço: RUA MANOEL PROCOPIO 14 / CENTRO / CONCEICAO 00 JACUIPE / BA / 
44245-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrthuição que Ihe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nap servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuicOes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigaçOes com o FGTS. 

Validade:04/03/2020 a 01/07/2020 

Certificaçâo Nümero: 2020630402512936257340 

Informaçâo obtida em 05/06/2020 15:43:11 

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacäo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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CERTIPAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA (MATRIZ E FIIJIAIS) 

CNPJ: 07.894.924/0001-28 

Certidao no: 13145377/2020 

Expediçao: 05/06/2020, as 15:42:08 

Validade: 01/12/2020- 180 (canto a oitenta) dias, contados da data 

de sua expediçào. 

Certifica-se que DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA (HATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o no  07.894.924/0001-28, NAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabaihistas. 

Certidao emitida corn base no art. 642-A da Oonsolidacao das Leis do 

Trabaiho, acrescentado pe1a Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 

na Resoluçäo Adrninistrativa n o  1. 470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabaiho, de 24 de agosto de 20111 

Os dados constantes desta Cer•t.i.däo são de resporisabilidade dos 

Tribunals do Trabaiho a estão atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedicão. 

No case de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em reiação 

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 

A aceitação desta certidao condiciona-se a verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) .  

Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacionai de DevedoresTraha1histas constarn Os dadós 

necessários a identificacao das pessoas naturais e juridicas 

inadirnpientes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçôes 

estabelecidas em sentença condenatdri.a transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trahalhistas6 inclusive no concernente aos 

recoihimentos previdenciirios, a honoririos, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execucão de acordos firmados perante o Ministdrio Pliblico do 

Trabaibo on Cornissão de Ccnciiiação Prdvia, 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçâo e Finanças 

cooRDENAçAo DR LldltAçOEs E CONTRATOS 

PARECER DA COMISSAO 

Análise: 
1 - A solicitaçao para abortura do Processo Licitatôrio no 07312020 da Secretaria Municipal de 
SaUdo, ao qual osto documonto so integra, trata da Contrataçao da omprosa DOCE FANTASIA 
EVENTOS LTDA - ME, corn sedo a Rua Joao Augusto Ribeiro, n° 01 - Sala 01 - Centro - 
Concoiçäo do Jacuipe - BA, CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.894.924/0001-28. 
OBJETO: Contrataçao de empresa especializada em serviços de locação de toldos para 
montagem de barreiras sanitârias nas açoes da Secretaria Municipal de SaUde no combate ao 
COVID-19, conformo Termo de Roferencia corn as especiflcaçOes minimas dos serviços a serern 
contratados. 

Base Legal: 

2—A Lei n° 13.979, em seu Art. 40, faz reforencia que "E dispensâvel a licitaçao para aquisição 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergéncia de saUdo pUblica de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata 
esta Lei"; No seu Art. 80, faz reforencia ao prazo: "Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado 
do omergéncia de saUde internacional docorrente do coronavirus responsâvel pelo surto de 2019, 
exceto quanto aos contratos de que trata o art. 40-1-1, que obedecerao ao prazo de vigOncia neles 
estabelecidos."; A Lei Federal 8.666/93, no seu Art. 24, inciso IV: " E dispensavel a licitaçao: - 

nos casos de ernorgOncia ou de calarnidade pUblica, quando caracterizada urgência do 
atondirnento de situaçao quo possa ocasionar prejuizo ou cornpromotor a sogurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bons, pUblicos ou particulares, e somonto para os bens 
necessários ao atondimento da situação omorgencial ou calarnitosa e para as parcolas do obras 
e serviços que possarn sor concluidas no prazo mâxirno de 180 (cento e oitonta) dias consecutivos 
o ininterruptos, contados da ocorréncia da omergéncia ou calarnidado, vodada a prorrogação dos 
respoctivos contratos." 

Pelo quanto aprosentado, damos oncaminhamento ao Processo. 

Modalidade de Licitaçao: 

ATO DE DISPENSA DE LlclTAcAo No 054/2020 

Justificativa: 

1 - A pessoa juridica acirna citada atendo as necessidades dosta Adrninistraçao. 
2 - Por tor apresentado a proposta do menor valor reforonto aos serviços do locação do toldos 
para montagem de barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal do SaOdo no combate 
ao COVID-19, conforme anexo o Termo de Referenda corn as especiflcaçOos rninimas dos 
serviços, corn valor global de R$.7.800,00 (SETE MILE OITOCENTOS REAlS), justificando assirn 
a razo de sua oscolha. 

Parecer: 

A Comissão Permanente do Licitação, considorando a Pandernia do COVlD-19 no rnunicipio eQS 

enfrontamentos que vem sondo implernentados polo municipio de Toodoro Sampaio-BA, como a 
realizaçâo do barreiras sanitârias a fim de assogurar aos rnunicipos quo os que necessitarn ontrar 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia - CNPJ - 13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Qctávio de AraUjo n° 44, Centro, CE?': 44.280-000. Fone 75 237 2112 Fax 75 237 2128 

PARECER DO CI No 041/2020 

Ao Exmo. Sr. José Alves da Cruz 
Prefeito de Teodoro Sampaio - BA 

Senhor Prefeito, 

Em atençâo ao oficio 191 de 04 de junho de 2020, em razAo de uma despesa na 
contratação de empresa especializada em serviços de locaçao de toldos para montagem de barreiras 
sanitãrias nas açöes da Secretaria Municipal de Saüde no combate ao COVID- 19. 

0 PARECER em relaçAo a contratação de empresa, trata - se de serviços, enquadrado 
conforme Lei 13.979 no seu art. 4, IV - A dispensa de licitaçAo a que se refere o caput deste 
artigo é temporária £ aplica-se apenas enquanto perdurar a emergéncia de saüde püblica de 
importãncia internacional decorrente do coronavIrus. art. 8 - Esta Lei vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergéncia internacional pelo coranavirus responsável pelo surto de 
2019. E conforme a Lei 8.666/93 no seu art. 24, IV - Nos casos de emergéncia on de calamidade 
püblica, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuIzo on comprometer a segurança de pessoas, obras, sen'iços, equipamentos c outros bens, 
püblicos on particulares, £ somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial on calamitosa £ para parcelas de obras c serviços que possam ser concluldas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e interruptos, contados da ocorréncia 
da emergência on calamidade, vedada a prorrogacäo dos respectivos contratos; assim, dentro 
do limite estabelecido, compulsando o Processo Administrativo, nota-se que das propostas 
apresentas, é a que mais se aproxirna, nAo deixa düvida, ser a empresa DOCE FANTASIA 
EVENTOS LTDA, CNPJ: 07.894.924/0001-28, a meihor proposta aqui apresentada, no valor de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) conforme cotaçâo em anexo e termo de referencia conforme 
consta em oficio de solicitaçAo. 

Diante do exposto, estando o pedido respaldado no que estabelece o Art. 4 e 8 da Lei no 
13.979 (que dispOes sobre as medidas para enfrentamento da emergéncia de saüde püblica de 
importância internacional decorrente do coronavIrus responsavel pelo surto de 2019). Edo Inciso Ii 
do Art. 24 da Lei n° 8666/1993 (que dispOe sobre a lei de lieitaçOes e contratos da administraçâo 
pUblica), e ainda, por tudo mais que do processo consta, opinamos pelo DEFERIMENTO DO 
PEDIDO para os devidos fins de ser promovida a contrataçAo de pessoa fisica para Locaçao de 
Graves de Som para eventos realizados no municIpio, atendendo assim as necessidades das 
Secretarias Municipais. 

Esse é o parecer. 

&p'j' Sampaio - BA, 19 de Junho de 2020. mw 
iii Intern, Munidoal 

Kcia Guimarães Pereira 
Cot!trole Intemo MuniciPaI 
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MUNICIPIO DE iLObORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

PROCESSO N0073/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAcA0 - "Contrataçao de empresa 
especializada em seruiços de locaçao de toldos para montagem de 
barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal de Saüde no 
combate ao COVID 19, corifonne Termo de Referencia corn as 
especficacOes mInimaá dos thhiicts a serem con tratados. ". 

PARECER N. 054/2020 

Hipótese abarcada pelo art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93 - pela dispensa 
do procedimento licitatório. 

I - SINTESE DA CONSULTA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE, formulou 
pedido ao Excelentissirno Senhor Prefeito pugnando pela, "Contrataçao 
de empresa especializada, ... ", sob a seguinte justificativa, ". . _ servicos 
dé locacao de toldos para monta gem de barreiras sanitdrias nas acOes 
da Secretaria Municipal de Saüde no combate ao COVID 19, con forrne 
Termo de Referencia corn as especificacOes mInimas dos servicos a 
serem contratados." 

Ressalve-se, que a Muriicipalidade consultou 03 (trés) 
pessoas do rarno, sendo que, conforme propostas constantes dos 
autos, a DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA, foi quem ofertou o menor 
preço unitãrio dos serviços a serem prestados 5. Municipalidade, corn 
valor total estimado de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

Aberta vista a esta ASSESSORIA JURIDICA, para 
pronunciar sobre a solicitaçao ern epigrafe, passarnos a externar o 
nosso opinativo acerca da matéria. 

II- FUNDAIVIENTAçA0 

Trata-se de situação emergencial ern que a 
Adrninistração carece de célere tutela para efetivar sua necessidade, 

I 
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A
MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JtJRIbICA DO MUNICIPIO 

podendo acarretar graves prejuizos e comprometer a seguranca/ saUde 
püblica, em ra.zão da pandemia do novo coronavirus (COVID 19), caso 
tenha que suportar a morosidade inerente do procedimento licitatório. 
Em que pese a previsão excepcional, tais situaçOes devem ser 
analisadas em concreto, limitando-se o quantitativo apenas ao 
necessârio para satisfazer determinada demanda. 

Corn relaçao 5. caracterização da situação emergencial, 
anexa: a) Decreto Municipal n° 014, de 22 de abril de 2020, alterado 
pelos Decretos Municipais nos 016, de 4 de rnaio de 2020; 019, de 19 
de malo de 2020; 021, de 2 dejunho de 2020; 023, de 19 de junho de 
2020, que declara situação de emergéncia e consolida rnedidas para 
enfrentamento da emergéncia de saUde pUblica de importãncia 
internacional, em funçao do coronavirus (COVID-19), no MunicIpio de 
Teodoro Sampaio/BA; b) Decreto Estadual n° 19.586, de 27 de marco 
de 2020 (com posteriores alteraçOes compiladas), que ratifica 
declaraçao de Situaçao de Emergéncia em todo o territOrio baiano, 
para fins de prevenção e enfrentamento 5. COVID-19, e regulamenta, 
no Estado da Bahia, as medidas ternporárias para enfrentamento da 
emergéncia de saüde pUblica de importãncia internacional decorrente 
do coronavirus (COVID 19). 

Como e notOrio, e, conforme disciplina a Lei 8.666/93, 
a deflagráçao do procedirnento licitatorio, via de regra, é o caminho 
normal para contratar com a Adrninistraçao Püblica. No entanto, a 
prOpria legislaçao que rege a matéria, excepcionou, permitindo a 
contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitaçao. 

No caso, pretende-se concretizar a aquisição corno 
medida fundamental e emergente para auxiliar no combate ao novo 
tipo do CoronavIrus (COVID-19), dentre as situaçöes de dispensa, a Lei 
8.666/93, abarca no seu art. 24, inciso IV, verbis: 

"Art. 24. E dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
püblica, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuizo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, püblicos ou particulares, e somente para 

( 
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MUNICIPIO DE TE000RO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JURIDiCA DO MUNICIPIO 

os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial on calarnitosa e pars, as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluidas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da ernergência ou calarnidade, 
vedada a prorrogacão dos respectivos contratos; 

A respeito da materia, vejamos o magistral 
entendimento do nomeado administrativista, Marçal Justen Filho, 
comentando o dispositivo sob analise: 

"A pequena relevâncla econômica da 
contratação não justifica gastos corn uma 
licitação cornum. A distinção legislativa entre 
concorréncia, tomada de preços e convite se 
fihia nao so a dimensão econôrnica do contrato. 
A lei deterrninou que as formalidades prévias 
deverão ser proporcionais as peculiaridades do 
interesse e da necessidade püblica. Por isso, 
tanto mais simples serão as formalidades e mais 
rápido o procedimento licitatOrio quanto menor 
for o valor a ser despendido pela Adrninistração 
Piiblica."(JUSTEN FILHO, Marçal - Comentários a 
Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos - pg. 
236, 10. ed. - São Paulo: Dialética, 2004). 

Para efetivação da Dispensa de Licitaçao devem ser 
observados os requisitos previstos nos incisos I, II, e III do parãgrafo 
Unico do artigo 26 da Lei n° 8.666/93. Vejamos: 

Art. 26 ( ... ) 

Parágrafo ánico. 0 processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruido, no que couber, corn 
os seguintes elernentos: 

I - caracterização da situaçao emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
0 caso; 

/ 
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rTh MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JUIbUA DO MUNICIPIO 

II - razão da escoiha do fornecedor  ou 
executante; 

Ill - justificativa do preço. 

Cumpre informar, ainda, a possibilidade de realização 
de procedimentos de dispensa de licitaçao corn fulcro no artigo 4°, da 
Lei Federal n° 13.979/20, recenternente alterada pela Medida 
Provisória n° 926, de 20 de marco de 2020, a fim de viabilizar as 
contrataçöes necessárias ao enfrentamento da emergéncia de saUde 
püblica de irnportãncia internacional decorrente do novo coronavIrus 
(COVID 19). 

Uma das rnedidas previstas no mencionado diploma 
legal ê a excepcional hipótese de contratação de bens, serviços e 
insumos sem licitaçao, nos casos em que o objeto contratado tiver 
corno fmnalidade o combate ao coronavirus (COVID 19). 0 art. 41  da Lei 
n° 13.979, de 2020, prevé que a licitaçao é dispensável nesses casos 
corn o seguinte texto: 

Art. 4° - E dispensável a licitação para aquislção 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insurnos destinados ao enfrentarnento da 
emergência de saüde püblica de irnportância 
internacional decorrente do coronavIrus de que 
trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o 
caput deste artigo é ternporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saüde páblica 
de irnportância internacional decorrente do 
coronavIrus. 

§ 2° Todas as contrataçães ou aquislçöes 
realizadas corn fuicro nesta Lei serão 
irnediatarnente disponibilizadas em sItio oficial 
especIfico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das 
informaçôes previstas no § 30  do art. 8° da Lei n° 
12.527, de 18 de novernbro de 2011, o nome do 
contratado, o nArnero de sua inscrição na Receita 
Federal do Brash, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 
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MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JIJRiDICA DO MUNICIPIO 

§ 3° Excepcionalrnente, seth possivel a 
contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insurnos de empresas que estejarn corn 
inidoneidade declarada ou corn o direito de 
participar de licitação ou contratar corn o Poder 
Püblico suspenso, quando se tratar, 
cornprovadarnente, de ünica fornecedora do bern 
ou serviço a ser adqulrido. 

12. As exigénciàs de ordem material dizem respeito a 
configuraçao dos fatos geradores da dispensa prevista no art. 4° da Lei 
no 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos 
geradores foram listados no art. 4°-B do mesmo diploma legal, que diz: 

Art. 4°-B - Nas dispensas de licitação decorrentes 
do disposto nesta Lei, presurnern-se atendidas as 
condiçoes de: 

I - ocorrêncla de situação de ernergéncia; 

II - necessidade de pronto atendirnento da 
situação de ernergéncia; 

III - exlstëncia de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestaçào de servlços, equiparnentos e 
outros bens, páblicos ou particulares; e 

IV - lirnitação da contratação a parcels necessária 
so atendirnento da situação de ernergéncia. 

13. Salientar que, a possibilidade de a Administraçao 
contratar diretamente não a isenta de comprovar a regularidade dos 
preços e desconsiderar propostas excessivas ou inexequIveis. 

14. Vale observar que a jurisprudéncia do Tribunal de 
Contas da União é firme em indicar que a realização de pesquisa de 
preços de mercado, previamente a fase externa da. licitaçao, ê uma 
exigéncia legal para todos os processos licitatorios, inclusive para os 
casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sentido: 

"Ainda que afastada a existência de sobrepreço 
ou superfaturamento, a falta de pesquisa de 

I 
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MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JURiDiCA DO MUNICIPIO 

mercado no dmbito do processo de contrataçäo 
direta representa irregularidade grave, por 
descumprimento ao art. 26, pardgrafo ánlco, 
inciso III, da Lei 8.666/1993, sendo suficiente 
para a aplicaçao de multa pelo TCU. (Acórddo 
4984/2018 - Primeira Câmara - TCU - 

29/05/2018)" (grifos nossos) 

"E obrigatórla, nos processos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos 
preços correntes no mercado, dos fixados por 
órgäo oficial competente ou, ainda, dos 
constantes em sistema de registro de preços. A 
ausêncla de pesquisa de preços conflgura 
descumprimento de exlgência legal. (Acórdão 
2380- Plendrio, TCU, 04/09/13)" (grifos nossos) 

Impende ressaltar, aix-ida, que no procedimento de 
dispensa de licitação, a justificativa de preço se da mediante 
apresentaçao de, no minimo, 03 (trés) cotaçöes validas de empresas do 
ramo ou justificativa circunstanciada se não for possivel obter essá 
quantidade minima. Dessa forma, decidiu o Tribunal de Contas da 
Uniao que: 

"Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos 
de contrataçöes diretas, deve ser justificado, a 
teor do art. 26, HI, da Lei 8.666/93. Ressalte-se 
que este Tribunal tem entendido que a 
apresentaçdo de cotaçöes junto ao mercado é a 
forma preferencial de se just Ificar o preço em 
contrataçães sem licltação (dispensa de 
licitacão), devendo ser cotadas, no minimo, 3 
propostas uálidas de empresas do ramo; ou, caso 
nao seja viável obter esse námero de cotaçöes, 
deve-se apresentar justificativa circunstanciada 
(Acórddo 1565/201 5-TCU-Plenário; Informativo 
TCU 188/2014)." (grifos nossos) 

Dessa forma, verificadas as exigéncias acima, no 
presente caso, esta Procuradoria entende que estão preenchidos os 
requisitos legais dos artigos 24, IV, 26, I, II, e III do paragrafo ünico da 
Lei no 8.666/93 cc art.4° da Lei Federal no 13.979/20. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

III - CONCLUSAO 
0 

Ex positis, nao vislumbrando vicio de forma ou qualquer 
defeito no procedirnento que contrarie as disposiçOes da lei que rege a 
espécie, opinamos pela LEGALIDADE da dispensa do procedirnento 
licitatório, urna vez que o valor do serviço a ser contratado encontra-se 
contemplado na Lei 8.666/93. 

Por oportuno, cumpre reiterar a recomendaçao de 
realização de procedirnentos de dispensa de licitação corn fuicro no 
artigo 40,  da Lei Federal no 13.979/20, recentemente alterada pela 
Medida Provisôria no 926, de 20 de marco de 2020, cujo intuito é 
viabilizar as contrataçOes necessárias ao enfrentamento da emergéncia 
de saUde pUblica de irnportãncia internacional decorrente do novo 
coronavirus (COVID 19). 

Chama-se 5. atençáo para o fato que deve ser cobrado da 
empresa a ser contratada a sua regularidade fiscal junto as Fa.zendas 
Federal, Estadual e Municipal, bern corno em relaçao aos débitos 
trabalhistas. 

Urna vez constatada a condiçao de preço retro, a situaçäo 
fãtica em anãlise guardará correspondéncia corn o estatuto legal que 
rege a matéria. Eis a razão na qua.l assenta o presente entendirnento, o 
qual nos dã guarida a ernitir e subscrever este opinativo. 

Retornem os autos a CPL para tornada das ulteriores 
providéncias. 

E o parecer, 
. .j. 

Teodoro Sarnpaio , 9 dj 
(¼ 

Ian Quádrós 

7unicipio 
OAB/BA17.848

sor Juridico Adjunto do  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 A

L
V

E
S D

A
 C

R
U

Z
 - 03/08/2020 16:40:45, E

L
E

IL
T

O
N

 D
A

 H
O

R
A

 SA
N

T
O

S - 03/08/2020 17:55:09
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9d52583-bc3a-4e4b-a3c1-67047a2a6613



ESTADO DA BAHIA 

JflJ Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio H 

Secretaria Municipal de, Administraçäo e Finanças 
cooRDENAçAo DE LIcITAçOEs E CONTRATOS 

RATIFlcAcAo DE DISPENSA 

Em face aos pareceres da Cornissao Permanente de Licitaçao e da Assessoria Juridica e, tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais, RATIFICO a Dispensa de Licitaçao 
n° 054/2020, autorizando a contratação e a emissão do competente empenho em favor da 
empresa DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA- ME, corn valor global de R$. 1.800,00 (SETE MIL 
E OITOCENTOS REAlS), tendo como objeto a contrataçao de empresa especializada em serviços 
de locaçao de toidos para montagem de barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal de 
SaOde no combate ao COVID-19, conforme Termo de ReferOncia corn as especificaçOes minirnas 
dos serviços a serern contratados. 

Teodoro Sarnpaio-BA, 19 de junho de 2020. 

 

I 
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ESTADO PA BAHIA 

JJ Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças 

cooRDENAçAo DE LIcITAçOEs E CONTRATOS 

ATO DE PuBLlcAçAo DO PROCESSO DE DISPENSA No 054/2020 

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mile vinte, por determinaçao do Excelentissimo Senhor 
Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio - Bahia, em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal no 13.979/2020 subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93, após ratificaçao, autoriza a 
publicaçao na Imprensa Oficial do Municipio, o Processo de Dispensa de Licitaçao no 054/2020, 
tendo como objeto a Contrataçao de empresa especializada em serviços de locaçao de toldos 
para montagem de barreiras sanitârias nas açOes da Secretaria Municipal de SaUde no combate 
ao COVID-19, conforme Termo de Referéncia com as especificaçOes minimas dos serviços a 
serem contratados. Contratada: Empresa DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA- ME. CNPJ no 
07.894.924/0001-28. Valor: R$. 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAlS). Base Legal: Lei 
Federal no 13.979/2020, ads. 40  e 80  e Lei no 8,666/93, em seu Ad. 24, inciso IV. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicaçäo que serà assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 19 de junho de 2020 

a Silva de Ar 
* 

lo Azevédo 
RG. . . SSP/BA 

Rsponsavel pelas Publicaçoes 

111 
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quarta-feira, 24 dejunho dc 2020 1 Ano XII - Edição n' 01311 I Caderno I IDi6ri0 Oficiol do MunicIpio[III1] 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio . 

S ESTADO DA BAUJA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Adniinistração 

COORDENAcAO DE LIcITAçOEs 13 CONTRATOS 

ATO DE PuBLlcAçAo DO PROCESSO DE DISPENSA No 05412020 

Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e vinte, por determinaçao do Excelentissimo 
. . Senhor Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio - Bahia, em curnprimento ao disposto -: 

. na Lei Federal if 13.979/2020 subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, apos ratificacâo, 
autoriza a publicaçao na Imprensa Oficial do Municipio, o Processo de Dispensa de Licitaçao no 
054/2020, tendo corno objeto a Contrataçao de empresa especializada em serviços de locaçao de  

toldos para montagem de barreiras sanitârias nas açães da Secretaria Municipal de Saüde no 
combate ao COVID-19, conforme Termo de Referéncia corn as especificaçôes minirnas dos •• 

serviços a serem contratados. Contratada: Empresa DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA - ME. 
CNN n° 31.042.38910001-6I. Valor: R$. 1.800,00 (SETE MILE OITCCENTOS REAlS). Base 
Legal: Lei Federal n°  13.979/2020, arts. 40  e 80  e Lei n° 8.666/93, em seu Art. 24, inciso IV. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicaçâo qua será assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo. 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 19 de junho de 2020. • • H 

Joseval Silva de Argolo Azevédo 
RG. 01.920.002 -17- SSP/BA 

.. . 
Responsável pelas Publicaçöes 

. Rua Doutor Otávio de Arajo 1 44 I Centro I Teodoro Sampaio-Ba 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento rot assinado digitalmenle par SERASA Experlan 

F400096E43147CA5C940875130772821 
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ESTADO BA BAHIA 
Lw PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
cooRDENAcAo BE LIcITAcAo E CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS No 09012020 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TEODORO SAMPAIO, pessoa juridica de direito pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
13.843.929/0001-24, corn sede a Rua Sérgio Cardoso no 41 - Teodoro Sampaio-BA, pessoa 
juridica de direito pOblico interno, neste ato representado pela Sra. Thaise Cardoso de Almeida, 
portadora do RG n° 08.920.928-15 SSP/BA, OFF n° 018.406.245-47, residente e domiciliada em 
Feira de Santana - BA, e o Prefeito Municipal Sr. José Alves da Cruz, portador do RG n° 
93578075 - SSP/BA e inscrito no CPF sob n° 118.096.805-06, residente e dorniciliado a 
Travessa Sete de Setembro - Centro - Teodoro Sarnpaio-BA, doravante denominado 
CONTRATANTE e por outro làdo a empresa DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA - ME, sediada 
a Rua Joào Augusto Ribeiro, n° 01 - Sala 01 - Centro - Conceição do Jacuipe - BA, CEP: 
44.245-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.894.924/0001-28, neste ato representada por seu 
representante legal, Sra. Adlma Puridade de Jesus Oliveira, portador do RG n° 07.101.771-27 - 
5SF/BA e CPF no 001 .754.565-00, residente e don'iiciliado a cidade de Conceiçao do Jacuipe 
BA, doravante denorninado CONTRATADO. 

As partes acima identificadas tOm, entre si, justo e acertado o presente considerando as 
expressas disposiçOes da Lei Federal n° 8.666/93 corn suas alteraçoes posteriores, atos 
consequentes, bem assim a DISPENSA DE LICITAçAO NO 054/2020 - PROCESSO 
LICITATORIO NO 073/2020, a que se procedeu, todos integrantes deste instrumento, como se 
transcrito estivesse, resolvem celebrar, como efetivamente o fazern, o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO de PREsTAcAo DE sEsvlços, que se regerá pelas cláusulas e condiçOes 

- adiante estipuladas e que reciprocarnente outorgam e aceitam. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO PROCEDIMENTO 

0 objeto do presente Contrato é a Contrataçäo de empresa especializada em serviços de 
locaçao de toldos para montagem de barreiras sanitárias nas açOes da Secretaria Municipal de • 

SaUde no combate ao COVID-19, conforme Termo de ReferOncia corn as especificaçOes 
rninirnas dos serviços a serern contratados. 

• 

•. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

H 0 presente contrato terá vigOncia de 19 de junho de 2020 a 31 de dezernbro de 2020, podendo • : 

ser prorrogado por iguais periodos rnediante Termo Aditivo. Sua eficácia, no entanto, no presente • • 

exercicio ficarâ adstrita as respectivas dotaçoes ou créditos orçamentários. • 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUCAO 

1/5 • H 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 1W TEODORO SAMPAIO 

!*Thie Secretaria Municipal de Administração e Finanças .. . . 

COORDENAçAO DE UCITAcAO E CONTRATO 

- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo corn as condiçOes 
avençadas no Processo de Dispensa n° 05412020 e principairnente observando a Lei Federal n° 
13.979/2020 e a Lei 8.666/93 (corn suas rnodificacoes), respondendo a parte inadimplente pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
II - 0 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestaçâo dos serviços que estiverem 
ern desacordo com o estipulado no presente contrato. . 

... . 

PARAGRAFO UNICO - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirà na forma da Lei, a . . . 

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA PRESTACAO DOS SERVICOS 

A prestaçao dos serviços objeto do presente contrato serâ realizado de forma parcelada e ern 
conformidade com as solicitaçOes emitidas pela Secretaria Municipal de Saude, devendo a 
CONTRATADA proceder a execuçäo dos serviços semanalrnente, nos locais estipulados pela  
Secretaria Municipal de Saüde, mediante autorizaçào emitida por preposto designado. 

H PARAGRAFO UNICO - Poderâ haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se 
fizerem necessários ate o limite rnáximo de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, que a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforrne estabelecido no ad. 40-I da 
Lei Federal n° 13.979/2020, com suas alteraçOes, constante da Medida ProvisOria 926/2020. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

I - 0 CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA pela prestacão dos serviços objeto deste 
contrato, o valor de R$.7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAlS), apurado nas notas 
fiscais/faturas, conforme demanda executada mês, observado o disposto no Parágrafo Unico da 
Clausula quarta do presente. 
II - 0 pagamento seth efetuado mensalmente pelo Fundo Municipal de Saüde de Teodoro 
Sampaio, ate o dia 10 (dez)do més subsequente ao da apresentacão da (s) nota (s) fiscal 
(is)/fatura (s), conferidas (s) e aprovada (s) pelo Departamento Financeiro. 
III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, serâ devolvida a CONTRATADA 
para as necessárias correçOes, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de 
sua reapresentacäo para efeito de pagamento. 
IV 
- 

A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipotese algurna, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspensa o fornecirnento do objeto deste contrato. 

V - Os pagamentos decorrentes deste contrato serão quitados, mediante ernisso de cheque 

nominal a empresa e/ou transferência bancária. 
VI - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a ernpresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tal, fica convencionado que o preco ajustado seth 
financeiramente atualizado com base do Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
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ESTADO DA BAHIA 
f, PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças 
COORDENAcAO DE LIcITAçAo E CONTRATO 

INPC/IBGE, no periodo compreendido entre a data de vencimento da fatura e a de seu efetivo 
pagamento, pro rata die. 
VII - A taxa de remuneração financeira devida pelo Departamento Financeiro, entre a data de 
vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano (art. 406 
do Codigo Civil), mediante aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Indice de compensação financeira = 0,0123014 (assim apurado): 

TX = Percentual da taxa anual r  6% 
= (TX/100) I (6/100 0,00116438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

Para revisäo e atualizaçao dos preços contratados serâ observada a Legislaçao Federal 
especifica, que regulamenta o Piano de Estabilizaçao Monetaria vigente. 

CLAUSULA SETIMA -DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/Ally.: 2.300 - Enfrentamento Emergencial - COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 
FONTE DE RECURSO: 14 

PARAGRAFO UNICO - A estimativa da despesa é para o periodo de vigOncia do presente 
instrumento, sendo empenhado previamente o valor da despesa mensal correspondente, conforme 
determina o art. 60 da Lei Federal n° 4.320 de 17.03.64. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCAUZACAO 

A fiscalização e 0 acompanhamento da execuçäo deste instrumento ficarão a cargo da Secretaria 
Municipal de Saüde através de seu Coordenador ou preposto credenciado, que verificarà a sua 
perfeita execuçáo e o flel cumprimento das obrigaçOes contratadas. 

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 
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we 
ESTADO DA BAHIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DL TEODORO SAMPAIO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COORDENAcAO DE LJcITAcAo E CONTRATO 

- Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigaçOes por ela assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e 
qualificacao exigidas por ocasiäo da DISPENSA DE LICITAcAO no 054/2020. 
II - A CONTRATADA 6 responsàvel pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 0 Municipio de Teodoro Sarnpaio exigirâ a 
comprovacão da quitaçäo de tais encargos, como condiçao para o pagamento dos créditos da 
contratada. 
§10  - A inadimplOncia da CONTRATADA com referOncia aos encargos estabelecidos nesta clausula, 
näo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, observado, no entanto, 
quanto aos encargos previdenciários, o disposto no art. 71, §20  da Lei Federal n° 8.666/93, corn suas 

posteriores rnodificaçOes. 
§21  - 0 CONTRATANTE poderà a qualquer tempo, durante a vigéncia deste contrato, exigir a 
comprovação de quitação dos encargos descritos no "caput" desta cláusula, como condiçao para 
pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecuçäo parcial ou total deste contrato, poderá o CONTRATANTE, facultada ampla e prévia 

defesa a CONTRATADA, aplicar as penalidades previstas na lei de IicitaçOes e contratos n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 

presente ajuste poderâ ser rescindido, em qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao Xli, XVII e XVIII, do art. 78, observado o art. 79 §§ 10,  20  e 50  e art. 80, todos da Lei Federal n° 

8.666/93, assegurado o contraditOrio e ampla defesa da CONTRATADA. 
§ 1' Mediante simples aviso extrajudicial, corn antecedencia minima de 10 (dez) dias, poderà haver 
a rescisäo unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorizaçao 
escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniOncia administrativa e 
relevante interesse pUblico, na forma estabelecida nos §§ 10  e 20  do art. 79, da Lei n° 8.666/93. 

§ 20  - Poderâ tarnbém ocorrer a rescisäo amigavel deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniOncia 
administrativa, na forma estabelecida no art. 79, inciso II e parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

CONTRATANTE providenciará a publicaçäo, ern resumo, na Irnprensa Oficial, do extrato do 
contrato, bem como publicaçOes de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas 
em Lei, na forma prescrita no art. 61 paràgrafo Unico da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
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I:. ESTADO DA BAHIA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL 1W TEODORO SAMPAIO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças _  

COORDENAcAO DE LICITAcAO E CONTTO 

Para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, as partes contratantes elegem 
o Foro da Comarca de Terra Nova/BA, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
Por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito, na presenca de duas 

testemunhas. 

TESMU3AS: 

CPFn°: flRciO.S95.4 

2) - 

CPF n°: £t8-.1.Y,.4 5 - 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Adrninistraçao e F'inanças 

EXTRATO DE PUBLICAçAO CONTRATO NO 090/2020 

CONTRATADA: DOCE FANTASIA EVENTOS LTDA - ME 

CPF n° 31.042.389/0001-61 

OBJETO: Contrataçao de ernpresa especializada em serviço de Iocaçao de toldos para niontagem 
de barreiras sanitàrias nas açOes da Secretaria Municipal de SaUde no combate ao COVID-19, 
conforme Termo de ReferOncia corn as especificaçOes rninimas dos serviços a serem contratados. 

DoTAcAo ORçAMENTARIA: 

ORGAO: 08- Secretaria Municipal de SaUde 
uNlDADE/oRc: 09- Fundo Municipal de SaUde 
ATIV.IPROJ: 2.300 - Enfrentamento Emergencial - COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE DE RECURSO: 14 

VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OlTOCENTOS RAEIS) 

VIGENCIA: De 19/06/2020 a 31/12/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666193 

MODALIDADE DE LICITAçAO: DISPENSA DE uclTAçAo NO 054/2020 

DATA DO CONTRATO: 1910612020. 

Teodoro Sampaio - BA, 19 de junho de 2020. 

L.- C6,  pwZ athz2 

Eric Luis das Merces Pacheco 
Responsavel pelas Publicaçoes 
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segunda-fcira, 29 dejunho de 2020 I Ano X1  - Edicãori°01313 I Caderno I IDiario Oficial do Munich-  ojlllZ! 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Contrato 

rm
wm ESTADO DA BAH IA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampalo 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

EXTRATO DE PuBucAçAo CONTRATO No  090/2020 

CONTRATADA: DOCE FANTASIA EVENTOS LTOA - ME 

CPF n° 31.042.389/0001-61 

OBJETO: Contrataçao de empress especializada em serviço de Iocação de loldos pare montagem 
de barreiras sanitârias nas açOes da Secretaria Municipal de SaUde no cornbate so COVID-19, 
conforme Terrna de Referenda corn as especiflcaçOes minirnas dos serviços a serern contratados. 

/ 

DoTAçAo oRçAMENTARIA: 

ORGAO: OS- Secretaria Municipal de SaOde 
UNIDADE/ORç: 09 - Fundo Municipal de SaUde 
ATIV.IPROJ: 2.300 - Enfrentamento Emergencial - COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE DE RECURSO: 14 

VALOR: R$ 7.80000 (SETE MIL E OITOCENTOS RAEIS) 

VIGENCIA: De 19/06/2020 a 31/12/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 

MODALIDADE DE ucrrAçAO: DISPENSA DE LICITAçAO NO 054/2020 

DATA DO CONTRATO: 19/06/2020. 

Teodoro Sampaio - BA, 19 de junho de 2020. 

Eric Luis das Merces Pacheco 
Responsável pelas Publicaçoes 

Rua Doutor 0távio de AraUjo 1 44  Centro I TeodoroSarnpaio-Ba 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br 11  

Este docurnonlo tot assinado digitalmente par SERASA Experian 
7A089888BF9947A5E9430E4078003F85 
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